


Agenda de trabalho que tem como principal objetivo questões 
estruturais do BC e do Sistema Financeiro Nacional  
(não necessariamente no curto prazo). 

Busca gerar benefícios sustentáveis para a sociedade brasileira. 

A ideia é tornar pública a agenda de trabalho da instituição, 
prestando conta de suas ações. 

Trata-se de uma agenda dinâmica, que será complementada e 
aperfeiçoada ao longo do tempo. 

Contextualização 



O BC+ é estruturado em quatro pilares temáticos. 
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Mais Cidadania Financeira 

Ações 
 

Aumentar o nível de educação financeira do brasileiro. 

Aperfeiçoar os mecanismos de solução de conflitos entre o cidadão e o  
Sistema Financeiro Nacional (SFN). 

Adotar Sistema de Acompanhamento Online de Demandas – Módulo Cidadão. 

Criar o Comitê de Assuntos de Relacionamento do Cidadão com o Sistema 
Financeiro e o Banco Central. 

Implementar a Política de Dados Abertos e lançar o Portal de Dados Abertos  
do BC. 

Desenvolver o novo site do Banco Central do Brasil. 

Ampliar a inserção do BC nas mídias sociais. 

Desenvolver indicadores de cidadania financeira e avaliar os impactos das  
ações do BC. 

Adotar política de relacionamento do BC com o cidadão. 



Ações 

Aumentar o nível de educação financeira do brasileiro 

Disseminar informações sobre o funcionamento das instituições e dos serviços 

financeiros, para que os cidadãos possam tomar decisões financeiras de forma 

consciente. 

Estabelecer parcerias para a formação de multiplicadores de educação financeira 

(segmento das cooperativas de crédito, Sebrae, Exército, entre outras). 

Induzir boas práticas das instituições financeiras em relação a ofertas de serviços 

financeiros adequados a seus clientes. 

Promover o acesso das entidades de defesa do consumidor a conhecimento e 

informações sobre o funcionamento das instituições financeiras. 

Atuar na Estratégia Nacional de Educação Financeira (Enef). 

 

 



Ações 

Aperfeiçoar os mecanismos de solução de conflitos entre o cidadão e o 
SFN 

Implementar cooperação técnica entre o Banco Central e o Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) para viabilizar a prática de mediação, como instrumento de resolução 

de conflitos dos cidadãos com entidades supervisionadas.  

Fortalecer o papel das ouvidorias das instituições financeiras. 

Estimular o  uso da plataforma digital disponibilizada pelo CNJ, voltada à solução de 

conflitos por meio de um processo extrajudicial, o que permitirá que os conflitos 

sejam solucionados de maneira mais rápida e com menos custos. 



Ações 

Adotar Sistema de Acompanhamento Online de Demandas –  
Módulo Cidadão 

Aplicativo que permitirá, numa primeira fase, acompanhar andamento de 

reclamações, pedidos de informação e sugestões. 

Na segunda fase, o aplicativo possibilitará: 

• o registro de demandas, inclusive por meio de dispositivos móveis; e  

• a realização de pesquisa de satisfação sobre o atendimento do BC. 

Na terceira fase, o Módulo será integrado ao Sistema Registrato e oferecerá 

acesso aos dados cadastrais dos cidadãos registrados no BC. 



Ações 

Criar o Comitê de Assuntos de Relacionamento do Cidadão com o 
Sistema Financeiro e o Banco Central 

Comitê multidepartamental para tratar de assuntos de interesse do cidadão no 

seu relacionamento com o SFN e com o BC. 

Intensificar o foco do BC em temas relacionados ao cidadão e ao relacionamento 

deste com as instituições financeiras. 

Promover maior alinhamento entre as diversas unidades do BC no 

encaminhamento das questões surgidas a partir das interações com os cidadãos.   

Otimizar a solução dos problemas identificados na relação do cidadão com as 

instituições que compõem o SFN. 

 

 



Ações 

Implementar a Política de Dados Abertos e lançar o Portal de Dados 
Abertos do BC 

O Portal de Dados Abertos colocará à disposição do público informações e 

bases de dados em formato acessível e amigável (formato aberto).  

Ampliar o acesso público, o consumo, a utilização, a reutilização e o cruzamento 

sistemático de dados públicos. 

Aumentar o controle social sobre as políticas públicas. 

Incrementar a transparência.  

Reduzir a assimetria informativa.  

 



Ações 

Desenvolver o novo site do Banco Central do Brasil 

Reestruturar a página www.bcb.gov.br, em português e em inglês, com o objetivo 

de potencializar sua utilização como um instrumento de relacionamento do BC 

com a sociedade.  

O público em geral terá maior facilidade em encontrar dados econômicos 

importantes. 

Os serviços que o BC oferece à sociedade estarão mais acessíveis. 

Tem o potencial de diminuir o volume de dúvidas do cidadão sobre seu 

relacionamento com o sistema financeiro. 

 



Ações 

Ampliar a inserção do BC nas mídias sociais 

Interagir com os cidadãos de forma direta, por intermédio dos meios digitais. 

Ampliar o acesso a informações sobre educação financeira e sobre direitos e 

deveres dos cidadãos no relacionamento com as instituições financeiras. 

Difundir informações sobre as ações e as políticas do BC. 

Publicar informações econômicas em linguagem simples de forma rápida. 



Ações 

Desenvolver indicadores de cidadania financeira e avaliar os impactos 
das ações do BC 

Criar e divulgar periodicamente indicadores de: 

• educação financeira;  

• proteção ao consumidor de serviços financeiros;  

• inclusão financeira da população;   

• acesso ao crédito das micro e pequenas empresas;   

• cidadania financeira. 



Ações 

Adotar política de relacionamento do BC com o cidadão 

Orientar toda a organização sobre como devem ser tratadas as questões relativas  

ao cidadão.  

Priorizar e dá foco a ações do BC voltadas ao relacionamento com o cidadão. 

Aprimorar o relacionamento do BC com o cidadão. 

Propiciar canais efetivos de interação com os cidadãos. 

Fomentar o uso de linguagem cidadã. 

Ampliar a transparência ativa. 

 



Legislação mais moderna 

Ações 

 

Revisar o modelo de relacionamento do BC com o Tesouro Nacional. 

 

Editar novo conjunto de leis para a ação punitiva e revisão das atuais normas. 

  

Revisar o sistema de resolução de entidades reguladas pelo BC. 

 

Criar o depósito remunerado no BC, como instrumento auxiliar. 

 

Estudar modelo de autonomia operacional, administrativa e orçamentária do BC. 

 

Revisar a legislação referente às infraestruturas do mercado financeiro. 

 

Aprimorar o ambiente institucional para garantia da estabilidade financeira.  
 

 



Ações 

Revisar o modelo de relacionamento do BC com o Tesouro Nacional 

Remodelar o  relacionamento do BC com o Tesouro Nacional, visando ao 
aumento da transparência das relações contábeis e às seguintes melhorias no 
acompanhamento dos impactos associados à gestão das políticas monetária e 
fiscal: 

• disciplinamento dos fluxos entre BC e TN, com redução da volatilidade e 
instituição de simetria; 

• criação de Reserva de Resultados – teto fixado como proporção do ativo do 
BCB – excluídas eventuais emissões diretas; 

• transferência da Reserva de Resultados – de recursos que ultrapassarem 
critérios preestabelecidos;  

 

 

 



Ações 

Editar novo conjunto de leis para a ação punitiva e revisão das atuais 
normas 

Melhorar o Processo Administrativo (PA) punitivo, de modo a permitir a sua 

utilização como instrumento efetivo de supervisão, por meio das seguintes 

ações: 

• modernizar o conjunto de leis sobre o tema. As leis que regem o processo 

administrativo no BC são muito antigas, sendo que a principal delas, a nº 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, tem mais de 50 anos de criação;  

• uniformizar os parâmetros para a aplicação de penalidades aos vários 

segmentos supervisionados; 

• aperfeiçoar os critérios de gradação e de aplicação de penalidades pelo BC. 

Haverá gradação nas punições, revisão no valor da multa (hoje limitada a R$ 

250 mil) e criação da multa cominatória, aplicável em caso de 

descumprimento de determinação do BC; 

• instituir novos meios ─ como o Termo de Compromisso (TC) e o Acordo de 

Leniência, proporcionando mais agilidade à ação de supervisão. 

  

 

 

 



Ações 

Revisar o sistema de resolução de entidades reguladas pelo BC 

Aprimorar leis e normas relativas à resolução (liquidação e estabilização), com a 
instituição de marco regulatório único para as instituições integrantes do SFN, do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB) e do Sistema Nacional de Seguros Privados.  

Aprimorar os mecanismos de garantia a depositantes.  

Aprimorar a legislação das liquidações extrajudiciais. 

Essa revisão atende ao compromisso internacional assumido pelo Brasil no âmbito 
do G-20, para que o BC disponha de instrumentos mais eficientes para lidar de 
forma efetiva com crises financeiras.  

O aperfeiçoamento também tem como objetivos: 

• mitigar o impacto nas finanças públicas, impedindo o uso de recursos dos 
contribuintes antes que sejam esgotadas todas as fontes privadas de recursos 
disponíveis;  

• preservar a estabilidade financeira; e 

• garantir as funções essenciais da economia real.  

 

 



Ações 

 

Criar o depósito remunerado no BC, como instrumento auxiliar 

 

Depósitos remunerados no BC como instrumento auxiliar. 

Não substituirá os instrumentos atuais, somente os complementará. 

 

 

 



Ações 

Estudar modelo de autonomia operacional, administrativa e 
orçamentária do BC 

Estudar modelo de autonomia do BC que abranja as seguintes dimensões: 

• autonomia operacional para formular e executar, de maneira técnica e 

imparcial, as medidas necessárias para atingir os objetivos definidos pelo 

governo como as metas para inflação; 

• autonomia administrativa para definir sua atuação; 

• autonomia orçamentária para mobilizar seus recursos a fim de cobrir suas 

despesas, tanto as típicas de autoridade monetária quanto as de natureza 

administrativa, podendo ser revisto o modelo de fluxo orçamentário. 

 

 

 



Ações 

Revisar a legislação referente às infraestruturas do mercado financeiro 

(Infraestruturas são entidades que dão suporte às transações realizadas pelos membros do 
SFN. Exemplos: Cetip, Selic)  

• Adequar leis e normas brasileiras aos Princípios para as Infraestruturas do 

Mercado Financeiro (PFMIs), que foram instituídos internacionalmente após a 

crise mundial de 2008/2009.   

• O BC, em sintonia com a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e com o 

Ministério da Fazenda, irá elaborar proposta de Lei das Infraestruturas do 

Mercado Financeiro (Limf), com o objetivo de atualizar as competências 

necessárias para a vigilância dessas infraestruturas. 

 

 

 



Ações 

Aprimorar o ambiente institucional para garantia da estabilidade 
financeira 

Atualizar a legislação vigente sobre a responsabilidade do BC na manutenção da 

estabilidade financeira no país. 

Propor processo de governança integrada entre os supervisores do SFN (BC, CVM, 

Superintendência de Seguros Privados – Susep e Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar – Previc, e outros). 

 

 



SFN mais eficiente 

Ações 

Implementar critérios de segmentação e proporcionalidade da regulação 

prudencial. 

Acompanhar inovações tecnológicas no SFN. 

Aprimorar a regulação de conduta de instituições financeiras. 

Revisar a contabilidade de instrumentos financeiros – Convergência 

Internacional IFRS9. 

Aprimorar a regulação sobre arranjos de pagamentos. 

Reformular a Declaração de Capitais Brasileiros no Exterior (DCBE). 

Aprimorar a regulação do mercado de câmbio. 

 

 

 



Ações 

Implementar critérios de segmentação e proporcionalidade da regulação 
prudencial 

Torna a regulação menos complexa para as instituições de menor porte, sem 
prejuízo da segurança. A medida resguarda a solidez das instituições financeiras, 
com maior eficiência e menor custo de observância. 

O BC colocou em consulta pública um projeto que estabelece a segmentação do 
conjunto das instituições financeiras e demais instituições para fins de aplicação 
proporcional da regulação prudencial.  

A proposta prevê a classificação das instituições financeiras em quatro segmentos 
diferentes (S1 a S4): 

• S1 - bancos de grande porte; 

• S2 - instituições de médio porte; 

• S3 - instituições de pequeno porte; 

• S4 - instituições com perfil de risco simplificado. 

Quando a norma entrar em vigor, as normas prudenciais se adequarão ao porte e 
ao perfil de risco das instituições que compõem cada segmento, mantendo o 
alinhamento aos padrões internacionais.  

 



Ações 

Acompanhar inovações tecnológicas no SFN 

Foi criado grupo de trabalho para acompanhar as inovações tecnológicas digitais 

que guardam relação com as atividades do SFN e do SPB. 

Avaliar potenciais impactos sobre as atribuições do BC e sobre as instituições e 

entidades e usuários do sistema financeiro.  

Adequar os processos de trabalho do Banco Central às oportunidades e aos riscos 

oferecidos pelas novas tecnologias. 

Permitir o surgimento no mercado de soluções mais adequadas às demandas 

atuais dos clientes, de novos modelos de negócio. 

Exemplo: Regulamentação recente de abertura de conta digital. 

 



Ações 

Aprimorar a regulação de conduta de instituições financeiras 

Editada a regulamentação que institui a obrigatoriedade de as instituições 

financeiras elaborarem uma política de relacionamento com clientes (Resolução nº 

4.539, aprovada em 24/11/2016). 

Fomentar o aprimoramento do processo de relacionamento das instituições com 

clientes e usuários. 

Exigir maior responsabilidade, transparência, ética e diligência das instituições no 

trato com os clientes. 

Aperfeiçoamento dos mecanismos de supervisão de conduta do BC. 

 



Ações 

Revisar a contabilidade de instrumentos financeiros – Convergência 
Internacional IFRS9 

Aprimorar a regulamentação sobre contabilidade de instrumentos financeiros e 

ajustá-la à recente reforma nos padrões contábeis, promovida pelos principais 

organismos internacionais emissores de normas contábeis. 

Reduzir as assimetrias entre as regras contábeis do Cosif (plano contábil do SFN) e 

o padrão internacional emitido pelo Iasb (Conselho de Normas Internacionais de 

Contabilidade). 

Permitir o aumento da transparência, da qualidade e da comparabilidade das 

demonstrações financeiras das instituições reguladas pelo BC. 

Reduzir o custo de observância para as entidades reguladas. 

 



Ações 

Aprimorar a regulação sobre arranjos de pagamentos  

Elaborar normas que aumentem a agilidade dos processos de autorização dos 

arranjos de pagamento. 

Aumentar a racionalidade e a eficiência (condições isonômicas da concorrência) 

na compensação e na liquidação das transações de pagamento, por meio das 

seguintes ações: 

• fomentar maior competitividade no mercado de prestação de serviços de 

pagamentos no Brasil, com oferta de melhores serviços a preços compatíveis 

com um cenário de maior concorrência; 

• propiciar o compartilhamento das infraestruturas (exemplo: terminais de 

autoatendimento). 

Exemplo: Câmara Interbancária de Pagamentos – CIP (liquidação centralizada  

de pagamentos) 

 



Ações 

Reformular a Declaração de Capitais Brasileiros no Exterior (DCBE)  

Diminuir o tamanho da declaração, com a eliminação de informações com 

pouca utilidade ou com detalhamento em excesso.  

Reformulação e modernização dos procedimentos da DCBE, com o objetivo 

de adequá-la à metodologia internacional de produção de estatísticas 

econômicas previstas no Manual de Balanço de Pagamentos e Posição 

Internacional de Investimento (BPM6) do FMI. 

 

 

  

 



Ações 

Aprimorar a regulação do mercado de câmbio 

Atualizar a regulação do mercado de câmbio, contemplando inovações 

tecnológicas,  e na assinatura eletrônica de contratos.  

Redução dos custos das operações para o público. 

Ampliação da oferta adequada e diversificada de serviços financeiros. 

Simplificar, com segurança a abertura e movimentação de contas em reais de 

residentes no exterior, a negociação de moeda estrangeira e as operações 

envolvendo capitais internacionais. 



Crédito mais barato 

Ações 

Simplificar regras do compulsório. 

Estimular a adimplência (ex: cadastro positivo e duplicata eletrônica). 

Regulamentar Letra Imobiliária Garantida. 

Tornar o uso do cartão de crédito mais eficiente e barato.  

Reavaliar o impacto do crédito direcionado. 

Estimular agenda estruturante para redução do spread bancário. 

 

 
 



Ações 

Simplificar regras do compulsório 

A medida não visa alterar o volume de recursos recolhidos no BC, mas 

reduzir gradualmente a complexidade operacional existente para reduzir 

custos.   

A ideia é unificar e simplificar alíquotas e prazos.  

Ao longo de 2017, o BC realizará alterações normativas na exigibilidade 

adicional sobre depósitos e nos recolhimentos compulsórios sobre 

recursos a prazo e à vista.  

Um exemplo do que pretendemos fazer seria igualar os períodos de 

cálculo e de movimentação do compulsório sobre recursos a prazo e o 

encaixe da poupança, bem como dos depósitos à vista e de garantias 

realizadas.  

 

 

 



Ações 

Estimular a adimplência 

Aperfeiçoar a legislação do cadastro positivo (histórico de crédito), com o 

objetivo de fomentar o uso desse mecanismo e criar condições para maior 

concessão de crédito de qualidade aos consumidores, por meio das seguintes 

ações: 

• alterar forma de constituição do cadastro – inicialmente, todos farão parte do cadastro, havendo 
possibilidade de solicitar exclusão; 

• fim da responsabilidade solidária – somente a instituição que solicitar a inclusão será 
responsável pela qualidade do dado inserido; 

• inclusão de informações relativas à adimplência de serviços públicos (água, luz, telefone etc.). 

Criar a duplicata eletrônica, para que mais ativos possam ser utilizados 

eficientemente como garantia de empréstimos. 

• A proposta de lei permitirá a “eletronização” dos processos para ajudar na verificação se o 
recebível existe ou se já não foi dado em garantia em outra operação de crédito (unicidade ou 
disponibilidade). 

• Reduz-se a assimetria informacional entre bancos e tomadores de empréstimos, mitigando a 
seleção adversa e o risco das operações. Permite queda de spread.   

 

 

 



Ações 

Regulamentar Letra Imobiliária Garantida 

Criação desse instrumento de captação por meio da regulamentação da Letra 

Imobiliária Garantida, prevista na Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. 

Este título tem garantias reais de operações de crédito segregadas do ativo do 

banco emissor. 

Facilita a captação para bancos pequenos e médios através de oferecimento da 

garantia.  Por isso é necessário viabilizar instrumento de captação com garantias 

em qualquer tipo de operações de crédito (similar a Letra de Crédito Imobiliário – 

LCI/Letra de Crédito do Agronegócio – LCA, mas sem isenção tributária).  

Os objetivos são ampliar a oferta de crédito de longo prazo para a construção civil 

e reduzir o custo de crédito para o tomador final. 

Consulta Pública em Janeiro de 2017 e posterior Resolução do CMN. 

 

 



Ações 

Tornar o uso do cartão de crédito mais eficiente e barato  

Melhorar a indústria de cartão de crédito.  

Universalização do acesso – máquinas de cobrança nos estabelecimentos 

comerciais deverão ser compatíveis com todas as bandeiras de cartões de 

crédito, impedindo a exclusividade de emissores e credenciadores. 

• Aumenta a competição no mercado de cartões e beneficia o consumidor. Reduz o 
custo dos lojistas no aluguel das máquinas para diferentes bandeiras e nas taxas 
de desconto cobradas pelos credenciadores. 

• Já regulamentada pela Circular nº 3.815, de 7/12/2016, com prazo de 
implementação até 24 de março de 2017. 

Diferenciação de preço – permitirá a prática de diferentes preços para 
pagamento à vista ou a prazo e entre os diferentes tipos de meios de 
pagamento (exemplos: dinheiro, boleto, cartão de débito e de crédito) 

• Esta medida oferece vantagens para o consumidor e regulariza uma prática no 
comércio. Estimula competição entre os diferentes meios de pagamento, 
beneficiando lojistas e consumidores. 

• Autorização se dará por meio de medida provisória. 

 



Ações 

Reavaliar o impacto do crédito direcionado 

Estudar, com o apoio do Banco Mundial, as normas de direcionamento de 

crédito, com o objetivo de revisar os indexadores e os incentivos à 

participação privada nas operações. 

A reavaliação dessas regras visa reduzir os subsídios cruzados existentes no 

mercado de crédito, tornando a transmissão da política monetária mais 

eficiente e menos assimétrica entre setores, bancos, empresas e indivíduos. 

 

 

 

 

 



Ações 

Estimular agenda estruturante para redução do spread bancário 

Criar grupo para agenda contínua, com participação de representantes do 

segmento, a fim de propor medidas adicionais para a redução do spread 

bancário. 

 

 

 

 



https://edicao-www.bcb.gov.br/pt-br#!/c/bcmais/

